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LIVROS COMERCIAIS 
 

SÚMULA STF Nº 260  
 
 O EXAME DE LIVROS COMERCIAIS, EM AÇÃO JUDICIAL, FICA LIMITADO ÀS 
TRANSAÇÕES ENTRE OS LITIGANTES. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 439 

 
ESTÃO SUJEITOS À FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA OU PREVIDENCIÁRIA QUAISQUER 
LIVROS COMERCIAIS, LIMITADO O EXAME AOS PONTOS OBJETO DA INVESTIGAÇÃO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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